LEI Nº 11.029, DE 8 DE MARÇO DE 2017
Cria o Parque Regional Oeste e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o § 6º, combinado com o § 8º do art. 92 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, tendo sido rejeitado o Veto Total oposto pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito à Proposição de Lei nº 128/16, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Parque Regional Oeste no Bairro Betânia, estimado nos lotes 6 e 7, na confluência da Via 210 com a Avenida Tereza Cristina, e adjacente à Rua Amur, com Área para Equipamento Social de 1.740m2 (mil setecentos e quarenta metros quadrados) e área verde de 3.210m2 (três mil duzentos e dez metros quadrados), destinado à finalidade ambiental. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 8 de março de 2017

Henrique Braga
Presidente
(Originária do Projeto de Lei nº 1.384/14, de autoria do Vereador Juliano Lopes)
